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ATA Nº 03°/ 2024  
 

Aos seis dias de Março de 2024, ás nove horas, reuniu-se a Comissão Permanente em Conjunto 

de Orçamento e Finanças, para analisar o seguinte Projeto de Lei: Projeto de lei número 2307/2023 

que dispõe sobre a proibição de queimadas na zona urbana, de expansão urbana e rural do 

município de Vale do Paraíso e da outras providências. Projeto de lei número 2410/2024 que 

autoriza o poder executivo Municipal afirmar convênio de cooperação com o CISAN ( consórcio 

intermunicipal de saneamento da região central de Rondônia) e dá outras providências. Projeto de 

lei número 2409/2024 que é institui o programa jovem aprendiz do poder executivo do município de 

Vale do Paraíso e da outras providências. Projeto de lei número 2365/2014 que altera o anexo I e 

acrescenta ao anexo III da Lei número 809 de cinco de abril de 2012 da outras providências. 

Portanto essa comissão após análise ao referido projeto de lei, delibera parecer favorável á 

aprovação.  
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